 LEI Nº  2860,  DE 25 DE JULHO DE 2008 

Acrescenta artigo à Lei nº 654, de 27/09/77 que “Dispõe sobre loteamento urbano ou para fins urbanos em zona rural e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. A Lei nº 654, de 27/09/1977, que “Dispõe sobre loteamento urbano ou para fins urbanos em zona rural e dá outras providências” passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:

Art. 9º-A. Os proprietários de área urbana medindo de 360m², (trezentos e sessenta metros quadrados) a 600m² (seiscentos metros quadrados) poderão desmembrá-la em lotes com tamanho nunca inferior a 180m² (cento e oitenta metros quadrados), com testada mínima de 7,5m (sete vírgula cinco metros).

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo,  25 de julho de 2008
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